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EDITAL N º 73   / 2025 
         Dra. Cristina Lasalete Cardoso Vieira, Presidente da Câmara Municipal do Marco de Canaveses:  
             TORNA PÚBLICO, para efeito do disposto no artigo 56º do anexo I da Lei nº75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, que a Câmara 

Municipal em sua reunião de 29 de setembro de 2025, tomou as seguintes deliberações as quais foram aprovadas em minuta, nos termos do artigo 
57º do diploma acima referido. 
1. Ata da reunião da Câmara Municipal nº 16/2025, realizada em 12 de setembro de 2025; (cuja cópia foi enviada a todos os membros deste Órgão), a 
qual foi unanimidade.  Não participam da votação os Vereador, Paula Soares e Paulo Ferraz da Silva, por não terem estado presentes na referida 
reunião, de acordo com o artigo 34.º, n.º 3 do Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 7 de janeiro, na sua 
atual redação. 
 
2. Para ratificação: Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Acribaimar – Associação de Criadores de Gado 
Baião/Marco;  
Deliberado por unanimidade aprovar a ratificação da minuta do Protocolo de Colaboração e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar 
entre o Município do Marco de Canaveses e a Acribaimar – Associação de Criadores de Gado Baião/Marco, tendo em vista a atribuição de apoio 
financeiro para a realização do Concurso de Bovinos 2025, no valor de €29.000,00 (vinte e nove mil euros) Mais foi deliberado dar poderes à Senhora 
Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo protocolo de Colaboração. 
3.Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e o Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento 1173 – Fornos;  
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar entre o 
Município do Marco de Canaveses e o Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento 1173 – Fornos tendo em vista a concessão de apoio financeiro no 
valor de €600,00 (seiscentos euros), para o cumprimento de Plano de Atividades referente ao ano 2025, de acordo com a candidatura apresentada. 
Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo protocolo de Colaboração.  
4.Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e o Agrupamento de Escolas Carmen Miranda;  
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar entre o 
Município do Marco de Canaveses e o Agrupamento de Escolas Carmen Miranda, que visa regular a utilização das Piscinas Municipais do Marco – 
Marco de Canaveses. Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo protocolo de 
Colaboração.  
5.Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e o Agrupamento de Escolas N.º 1 do Marco de Canaveses;  
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar entre o 
Município do Marco de Canaveses e o Agrupamento de Escolas N.º 1 do Marco de Canaveses, que visa regular a utilização das instalações desportivas 
municipais do Complexo Desportivo do Marco de Canaveses. Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para 
assinatura no respetivo protocolo de Cooperação.  
6. Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a CERCIMARCO -Cooperativa para a Educação e Reabilitação de Crianças 
Inadaptadas;  
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar entre o 
Município do Marco de Canaveses e a CERCIMARCO -Cooperativa para a Educação e Reabilitação de Crianças Inadaptadas que visa regular a utilização 
das Piscinas Municipais – Marco e Alpendorada, pela Cercimarco, no âmbito das suas atividades. Mais foi deliberado dar poderes à Senhora 
Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo protocolo de Cooperação.  
7.Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação das Obras Sociais de S. Vicente de Paulo - Centro Social de S. 
Martinho de Soalhães;  
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar entre o 
Município do Marco de Canaveses e a Associação das Obras Sociais de S. Vicente de Paulo - Centro Social de S. Martinho de Soalhães, tendo em vista a 
concessão de apoio financeiro no valor de 999,99€, (novecentos e noventa e nove euros e noventa e nove cêntimos), para a aquisição de televisão 
destinada a equipar o Centro de Dia para usufruto dos utentes, de acordo com a candidatura apresentada – Programa de Apoio a Equipamentos e 
Modernização Administrativa. Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo protocolo de 
Cooperação.  
8.Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Casa do Povo de Tabuado – Centro Social Interfreguesias;  
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar entre o 
Município do Marco de Canaveses e a Casa do Povo de Tabuado – Centro Social Interfreguesias, tendo em vista a concessão de apoio financeiro no 
valor de 1.200,00€ (mil e duzentos euros), para a prossecução do seu plano de atividades, de acordo com a candidatura apresentada. Mais foi 
deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo protocolo de Cooperação.  
9. Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação Casa do Povo de Penhalonga;  
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar entre o 
Município do Marco de Canaveses e a Associação Casa do Povo de Penhalonga tendo em vista a concessão de apoio financeiro no valor de  
74.916,84€ (setenta e quatro mil, novecentos e dezasseis euros e oitenta e quatro cêntimos), para aquisição de equipamentos de cozinha e lavandaria 
para o Centro de Dia e Serviços de Apoio Domiciliário”, de acordo com a candidatura apresentada – Programa de Apoio a Equipamentos e 
Modernização Administrativa. Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo protocolo de 
Cooperação.  
10.Protocolo de Cooperação entre a Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa e o Município do Marco de Canaveses;  
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de cooperação e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar entre o 
Município do Marco de Canaveses e a Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa tendo em vista a concessão de apoio financeiro no valor de 
€18.500,00 (dezoito mil e quinhentos euros) que tem como objetivo geral promover a realização de iniciativas que aprofundem a cooperação entre as 
partes outorgantes através de um projeto colaborativo que estimule a promoção e difusão da língua portuguesa, a literatura e divulgação científica, o 
desenvolvimento sustentável e a valorização económica do concelho.Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal 
para assinatura no respetivo protocolo de Cooperação.  
11.Protocolo de Cooperação entre o Município do Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia de Tabuado;  
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de cooperação e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar entre o 
Município do Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia de Tabuado, tendo em vista a concessão de apoio financeiro no valor de €3.000,00 (três mil 
euros), para a realização da prova BTT “6º Taça Regional XCO ACPorto 2025 com encontro de Escolas de Ciclismo”, que decorreu no dia 06-07-2025, 
nos termos da candidatura apresentada. Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo 
protocolo de Cooperação.  
12.Protocolo de Cooperação entre o Município do Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia do Marco;  
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Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de cooperação e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar entre o 
Município do Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia do Marco, que visa regular a utilização das Piscinas Municipais do Marco de Canaveses, no 
âmbito das atividades direcionadas para a comunidade sénior.Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para 
assinatura no respetivo protocolo de Cooperação.  
13 Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e o atleta Lucas Cêpa; 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do contrato-programa e demais documentos, nos termos apresentados a celebrar entre o Município 
do Marco de Canaveses e o atleta Lucas Cêpa, para atribuição de apoio financeiro no valor de 1.000,00 € (mil euros) para o desenvolvimento da 
atividade do atleta, nas competições da Federação Portuguesa de Motociclismo e Federação Internacional de Motocilismo.Mais foi deliberado dar 
poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo contrato-programa. 
14. Aceitação do molde em gesso do busto de Adriano José de Carvalho e Melo; 
Deliberado por unanimidade aprovar a proposta nos termos apresentados aceitando-se a doação em questão, a qual contribui para o enriquecimento 
e valorização contínua do acervo do Museu Municipal Carmen Miranda e do Património Cultural do Marco de Canaveses 
15. Empreitada – Reabilitação da Rua Dr. Manuel Vasconcelos – Marco – Adjudicação e Aprovação de Minuta de Contrato;  
Deliberado por unanimidade aprovar, nos termos, conjugados, dos artigos 36.º, e 74.º n.º1 b), do CCP e alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: a adjudicação nos termos melhor propostos pelo júri do procedimento; a minuta do contrato a celebrar nos 
termos em anexo concedendo poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para a outorga do contrato. 
16. Alteração de gestor do contrato designado no âmbito do Contrato de Empreitada de Execução do Parque Urbano Fase 2 e Contrato de Aquisição 
de Serviços de Recolha Transporte e Aterro de Resíduos Urbanos, Limpeza Urbana, no concelho do Marco Canaveses;  
Deliberado por unanimidade aprovar, nos termos, do disposto no artigo º 33 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, bem como 
nos termos do previsto pelo art.º 290-A do CCP aprovar a substituição do gestor do contrato, nos termos solicitados, designando em sua substituição 
o Eng. José Alberto Andrade como gestor do contrato de empreitada de execução do Parque Urbano Fase 2 e a Engª. Susana Sousa como gestora do 
Contrato de Aquisição de Serviços de Recolha Transporte e Aterro de Resíduos Urbanos, Limpeza Urbana, no Concelho de Marco Canaveses. 
17. Atribuição de Prémios de Mérito #sucessoescolar referentes ao ano letivo 2024; 
Deliberado por unanimidade aprovar a proposta de atribuição dos 17 prémios de Mérito #sucessoescolar relativos ao ano letivo 2024-2025, com o 
valor total de 4 500,00€ (quatro mil e quinhentos euros), cuja lista nominal é anexa à presente proposta, por razões de salvaguarda de informação 
sensível. 
 

 Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos locais de estilo e no sítio da internet www.cm-marco-
canaveses.pt 

Paços do Concelho do Marco de Canaveses, 01 de outubro de 2025 
A Presidente da Câmara Municipal 

 
Cristina Vieira 
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